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INDICÂÇÀo N"9lt , DE 2018.

Excelcntíssimo Senhot Presidcnte da Câmara lvÍunicipal de Cascavel.

INDICÂ, nos tcrmos que Íegem o art. 116 do tegimcnto Intetno dcsta Casa de Lcis,
seja encaminhado expediente ao Poder Púbüco N{unicipal, perante a Secretaria
Níunicipal de Serviços e Obras Públicas - SESOP solicitando que realize a construção
de calçadas nas áteas públtcas da I(ua Ádolfo Garcia, no Bairro Brasmadeüa, assim
como proceda a notiâcação dos proprietários das áreas pnvadas paÍâ que construam
suas calçadas de acordo com a atual legislação.

F) a Indicação. Sala de Scssões.

Cascavcl, J1 tlc outulrro de 2018.
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Justihcação

Ápresenta-se a seguinte propostâ tendo em vistâ que a moiro parte da Rua Àdolfo Garcia encontra-
se sem calçadas, oferecendo perigo para os pedesres quc caminham pela rü, que na maiotia são

estudantes e ainda, os espaços destinados para calçadas acabam sersindo como depósito de li.xo,

como podemos ver nzs imagens em ânexo. Dessa forma, haja vista a inegável competência dessa

Secretaria cm solucionat o problema citado, requcr ao SFISOP as devidas pror''idências.
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